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21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2021 - 2024) 
- 8º PERÍODO (20/07/2024 À 20/12/2024) DE 31 DE JULHO DE 2024 

 
ORDEM DO DIA 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 08/2024 - MARLEY MACEDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Fica concedido o Troféu Cachoeira, a Antônio Carlos de Jesus, empresário 
missãovelhense e dá outras providências. 
 
PARECER DAS COMISSÕES: 15/2024 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
Ementa versa sobre a outorga de título de Cidadania Honorífica Missão-velhense à 
pessoa de Edilasy Barbosa Mariz. 
 
RESOLUÇÃO: 56/2024 - MARLEY MACEDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Resolve aprovar o Projeto de Resolução 008/2024, de autoria do vereador Marley 
Macêdo Ribeiro de Oliveira, datado de 27 de março de 2024, cuja ementa: Concede o 
Troféu Cachoeira, criado pela Lei Municipal 023/97 de 13 de agosto de 1997, à pessoa 
que indica e dá outras providências. 
 
RESOLUÇÃO: 57/2024 - MACIELLE DANTAS BRANDAO MACEDO 
Resolve aprovar, o Projeto de Lei 029/2024 de autoria da vereadora Macielle Dantas 
Brandão Macêdo, datado de 24 julho de 2024 cuja ementa: Concede o Título de 
Cidadania Honorífica Missão-velhense a Edilasy Barbosa Mariz e dá outras 
providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 29/2024 - MACIELLE DANTAS BRANDAO 
MACEDO 
Concede o Título de Cidadã Honorífica Missãovelhense a Edilays Barbosa Mariz, 
enfermeira obstétrica e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 30/2024 - MARLEY MACEDO RIBEIRO D 
OLIVEIRA 
Denomina de Rua Francisco Sobreira da Silva (seu Chicó) o logradouro público que 
indica dá outras providências. 
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Moisés Saraiva de Luna 

Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


